
27/04/2021 SEI/CLDF - 0400915 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=484525&infra_sistem… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA
(Da Sra. Deputada Júlia Lucy)

 

Ao Projeto de Lei nº 1.001/2016 que
“Institui a política de estímulo à prática
de atividades náuticas exploradas no
Lago Paranoá”.

 
Dê-se ao arts. 7º e 12º do Projeto de Lei 1.001/2016 a seguinte redação:
 

“Art. 7º As atividades a que se refere o artigo 2º desta Lei somente poderão ser
exploradas por sociedade empresarial, por empresário individual,
microempreendedores individuais e entidades náuticas do Distrito Federal
devidamente credenciadas pelo órgão competente.
(...)
Art. 12º O licenciado prestará imediato socorro as pessoas que estiverem sob sua
responsabilidade durante a atividade e, em parceria com o Poder Público, auxiliará
em qualquer outro tipo de acidente ocorrido nas imediações de seu local de trabalho,
mesmo que não esteja diretamente envolvido do evento.”.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda visa aprimorar o texto do projeto, a fim de retirar a compulsoriedade

genérica em relação ao socorro.
Da forma como está a redação original pode levar a interpretação que há uma

responsabilidade direta do licenciado de prestar socorro a quaisquer pessoas, ainda que não esteja
diretamente envolvido.

Outra modificação é permitir que aqueles que cumpram os requisitos possam explorar as
atividades náuticas no Lago Paranoá, sem a necessidade de chamamento público.

Ante ao exposto, fundamentamos e apresentamos a presente Emenda e solicitamos aos
Nobres Pares desta Casa de Leis que deliberem pela sua aprovação.

 

JÚLIA LUCY
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 27/04/2021, às 11:48, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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